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““Autoriza o Executivo a criar o Programa Banco de Águas de São Paulo, e dá 
outras providências.”  
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:  
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo a criar o Programa Banco de Águas da Cidade 
de São Paulo, destinado a armazenar, tratar e redistribuir montantes de água 
desperdiçados no âmbito do Município.  
Art. 2º - O Programa terá como objetivos:  
I - Coletar e armazenar excedentes de água desperdiçados no território de São 
Paulo;  
II - Conscientizar a população sobre o uso razoável da água;  
III - Auxiliar o abastecimento da Cidade, sobretudo em momentos de crise;  
IV - Fiscalizar o desperdício de água na Cidade.  
Art. 3º - O Executivo poderá realizar concessão ou convênio, para a realização dos 
serviços de coleta dos excedentes nas edificações e de armazenagem, caso estes 
não sejam realizados pela Administração.  
Art. 4º - Fica acrescido ao item 9.3.1 - “Instalações Prediais” - do Código de Obras 
e Edificações, anexo à Lei n.º 11.228 de 25 de junho de 1992, subitem 9.3.1.1 e 
demais, com a seguinte redação:  
“9.3.1.1 - É terminantemente vedado o descarte de águas oriundas de lençóis 
freáticos ou poços artesianos no viário público ou em qualquer outra situação 
análoga.  
9.3.1.1.1 - As edificações com mais de 750,00 m² com garagens ou quaisquer 
construções subterrâneas que tenham atingido o lençol freático e que não 
adaptarem suas construções para armazenar o montante de água, ou que 
desperdiçarem água, serão multadas pelo Poder Público, com valores a serem 
regulados e atualizados periodicamente pelo Executivo.”  
9.3.1.1.2 - O Poder Público municipal captará a água armazenada nas edificações 
em questão periodicamente, garantindo o intervalo necessário ao correto 
armazenamento nas edificações de modo a não atingir o limite de capacidade das 
edificações.”  
Art. 5º - As edificações de que trata o artigo anterior deverão se cadastrar 
obrigatoriamente no Cadastro Municipal de Águas, a ser criado no âmbito da 
Secretaria Municipal de Serviços.  
§1º - Àqueles que não se inscreverem no Cadastro de que trata o caput será 
ministrada multa, a ser regulada e atualizada periodicamente pelo Executivo.  
§2º - As edificações que aderirem ao programa receberão incentivo fiscal no 
Imposto Predial Territorial Urbano, a ser estabelecido e ajustado periodicamente 
pelo Executivo.  
Art. 6º - A água armazenada pelo Banco de Águas poderá ser utilizada para reuso, 
irrigação, limpeza urbana e no limite, através de tratamento, redistribuída para o 
consumo da população.  
Art. 7º - As edificações atingidas por esta lei, terão o prazo de 1(hum) ano para se 
regularizarem, até que a eficácia desta Lei seja plena.  
Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 9º - Esta lei entra em vigor três meses após a data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Sala das Sessões, às Comissões competentes.”  



 


